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INTERESSADO: PROCURADORIA MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE JESUS 
– MG. 
 
ASSUNTO: MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL. REQUISITOS A 
SEREM OBSERVADOS NA CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO. SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE NATUREZA 
PREDOMINANTEMENTE INTELECTUAL COM PROFISSIONAIS OU 
EMPRESAS DE NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. REGIME JURÍDICO DA LEI 
Nº 14.133/2021.  

 
 
EMENTA: PARECER REFERENCIAL. DIREITO 
ADMINISTRATIVO. CONTRATAÇÃO DIRETA. 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. REGIME 
JURÍDICO DA LEI Nº 14.133/2021. Contratação 
direta por Inexigibilidade de Licitação. Hipótese 
do art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021. 
Manifestação referencial pela viabilidade jurídica 
da contratação, sem a necessidade de análise 
prévia individualizada. Imprescindibilidade de 
instrução processual adequada, inclusive com 
preenchimento e satisfação de Lista de 
Verificação específica para Inexigibilidade no 
âmbito da Lei nº 14.133/2021. Parecer 
Referencial. 
 

 

PARECER REFERENCIAL 03/2024 

 

I- DO PARECER JURÍDICO REFERENCIAL 

O Parecer Referencial deve ser utilizado quando houver processos e 

expedientes administrativos com os mesmos pressupostos fáticos e jurídicos, 

para os quais seja possível estabelecer orientação jurídica uniforme, cuja 

observância dependa de conferência de dados e/ou documentos constantes 

dos autos. 

Observa-se que a adoção do modelo de manifestação jurídica 

referencial se coaduna com o propósito de efetivação do princípio da eficiência, 

previsto no art. 37 da Constituição Federal, em que se almeja maior 

racionalização dos trabalhos do Setor Jurídico quer por meio das Procuradorias 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE JESUS 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
Praça Dr. Samuel Barreto, s/nº - Centro – CEP 39340-000 – Coração de Jesus/MG – Tel.: (38) 3228-

2282 
 

 
Página 2 de 17 

Jurídicas ou Assessoria Jurídica e ou Advocacia Pública conferindo maior 

celeridade aos procedimentos administrativos em tramitação. 

Informamos que a hipótese referencial é a trazida do art. 74, inciso III, 

da Lei nº 14.133/2021, que trata da contratação direta por inexigibilidade de 

licitação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 

intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização. 

Ademais, frente às particularidades do Município de Coração de Jesus 

que se trata de um município pequeno e que não possui no seu quadro de 

servidores o quantitativo suficiente e necessário, de forma que a Assessoria 

Jurídica com respaldo na Procuradoria Municipal entende mais oportuna a 

adoção do Modelo Referencial, agilizando o trâmite processual sem descuidar 

da segurança jurídica necessária à contratação. 

A inexigibilidade de licitação nos pequenos municípios na maioria dos 

casos é matéria de baixa complexidade jurídica, porquanto, via de regra, 

restringe-se a conferência documental e adequada instrução processual, a qual 

será orientada por Lista de Verificação específica para a hipótese de 

Contratação Direta realizada nos moldes da Lei nº 14.133/2021, conforme será 

mais bem abordado em tópico posterior. Nas situações de maior complexidade 

ou de dúvida dos envolvidos na contratação será necessária a remessa à 

assessoria jurídica ou a procuradoria municipal para opinativo 

individualizado. 

 

II- DO REFERENCIAL LEGAL  

O art. 2º, inciso V, a Lei nº 14.133/2021 consta previsão da aplicação 

de suas normas a “serviços técnico-profissionais especializados”. 

O art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, traz como obrigação a 

realização de procedimento licitatório para contratações realizadas pelo Poder 

Público, com previsão de exceções as ressalvas dos casos especificados na 

legislação. 

Com base na previsão constitucional a Lei nº. 14.133/2021 previu 
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casos excepcionais que permitem à Administração Pública realizar 

contratações diretas, sendo nas hipóteses em que o procedimento licitatório é 

dispensado (art. 75) e naquelas em que ele é inexigível (art. 74). 

Colocamos em regra, pois há exceção, sendo as hipóteses em que não 

são obrigatórias a realização de licitação são verdadeiras exceções e estão 

previstas na Lei nº 14.133/2021, dentre elas a contratação direta (art. 72) por 

inexigibilidade licitação (art. 74). 

Importante colocar que a ausência de licitação não exime a 

Administração de observar a necessária formalização de um procedimento 

administrativo que respeite os princípios basilares da atividade administrativa 

e, no que couber, as normas aplicáveis às licitações. 

Diante desses aspectos, o modelo de contratação direta – aqui por 

inexigibilidade – deve ser adotado com a formalização, cautela e critério 

necessários, sob pena de sanções legais. 

Aliás, dentre as sanções legais no contexto da contratação direta, 

informe-se que o art. 73 da Lei nº 14.133/2021 traz a seguinte dicção: 

 
Art. 73. Na hipótese de contratação direta indevida 
ocorrida com dolo, fraude ou erro grosseiro, o 
contratado e o agente público responsável 
responderão solidariamente pelo dano causado ao 
erário, sem prejuízo de outras sanções legais 
cabíveis. 

 

Além disso, vale lembrar que “admitir, possibilitar ou dar causa à 

contratação direta fora das hipóteses previstas em lei” constitui crime 

capitulado no Art. 337-E da Lei nº 14.133/2021, cuja sanção prevista é de 

reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. Portanto, é da máxima 

importância a adequada e criteriosa observância/formalização dos requisitos 

legais a viabilizar uma regular contratação direta, nos termos da presente 

Manifestação Referencial. 

A presente manifestação referencial limitar-se-á à hipótese de 

contratação direta por inexigibilidade de licitação de serviços técnicos 
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especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais 

ou empresas de notória especialização, nos termos do art. 74, inciso III, da Lei 

nº 14.133/2021. Abrangerá todas as questões jurídicas que possam envolver 

as matérias idênticas e recorrentes, cabendo ao setor de licitação e aos 

demais órgãos envolvidos atestar, de forma expressa, que o caso concreto se 

amolda aos termos do pronunciamento que serviu de referência. 

 

III – DO PROCEDIMENTO  

Deve o órgão ou entidade contratante proceder à instrução processual 

conforme orientações do referencial e observar os requisitos legais contidos na 

Lista de Verificação específica elaborada pela Assessoria Jurídica aprovada 

pela Procuradoria Municipal.   

O uso de este Parecer Referencial dispensará a elaboração de Parecer 

Jurídico individualizado e a remessa dos autos à Assessoria Jurídica ou à 

Procuradoria Municipal para fins de verificação de conformidade orientativa, e 

atendimento ao prescrito no art. 53, parágrafos 4º e 5º da Lei nº 14.133/2021. 

 

IV - DO PROCEDIMENTO DA CONTRATAÇÃO E DA FASE DE 

PLANEJAMENTO 

A Lei nº 14.133/2021 prever duas espécies de contratação direta 

ao que se pode denominar de um procedimento comum instituído pelo art. 

72, com a indicação minuciosa dos documentos que devem instruí-lo, 

transcrito em sequência: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que 
compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 

I- Documento de formalização de demanda e, se for 
o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, 
termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo; 

II- Estimativa de despesa, que deverá ser calculada 
na forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art23
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III- Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o 
caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 
exigidos; 

IV- Demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido; 

V- Comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária; 

VI- Razão da escolha do contratado; VII - Justificativa de 
preço; 

VII- Autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação 
direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser 
divulgado e mantido à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial 

 

a) Da fase de planejamento. 

 
A Lei nº. 14.133/2021 elevou ao status de princípio o planejamento das 

contratações. Devendo o planejamento ser imperativo e com maior destaque 

na fase preparatória da contratação direta. 

 
Art. 5º. Na aplicação desta Lei, serão observados os 
princípios da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse 
público, da probidade administrativa, da igualdade, do 
planejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação 
ao edital, do julgamento objetivo, da segurança 
jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e 
do desenvolvimento nacional sustentável, assim como 
as disposições do Decreto-Lei nº. 4.657, de 4 de 
setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do 
Direito Brasileiro).  
 

O planejamento inicia a fase preparatória da contratação direta, cujo 

principal objetivo é alcançar a melhor solução para atender as necessidades da 

Administração. Valerá para alcançar o objetivo de uma abordagem técnica, 

mercadológica e de gestão. 
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O planejamento das despesas deve ser realizado de forma anual, 

visando coibir o fracionamento ilegal de despesas, bem como garantir melhor 

eficiência e economicidade na gestão dos recursos públicos. 

A realização de fracionamento indevido, inclusive, é conduta 

considerada crime de Contratação Direta Ilegal, assim estabelecido pelo art. 

337-E do Código Penal, dispositivo incluído no ordenamento pela Lei nº 

14.133/2021, pelo que merece grande atenção pelo ordenador de despesas 

responsável pela autorização da contratação. 

 

b) Identificação da necessidade e enquadramento no PAC. 

Nos autos da contratação devem indicar se a contratação consta do 

PAC, ou justificar a ausência, quando for o caso, bem como se a contratação 

estiver ocorrendo em momento diverso do estabelecido no cronograma 

previsto. 

 

c) Formalização de demanda. 

De acordo com a Lei 14.133/2021, a materialização da formalização de 

demanda se dá por meio de documento interno que apresente os elementos 

que justificam o pedido de contratação, suas especificações e o fundamento 

legal, demonstrando o interesse público envolvido. 

 

c) Designação do agente de contratação 

O agente de contratação, nos termos do disposto no art. 6º, inciso LX, 

da Lei nº. 14.133/2021, é a “pessoa designada pela autoridade competente, 

entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da 

Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, 

dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades 

necessárias ao bom andamento do certame até a homologação”. 

Conforme se observa, há previsão legal para que a designação para 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE JESUS 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
Praça Dr. Samuel Barreto, s/nº - Centro – CEP 39340-000 – Coração de Jesus/MG – Tel.: (38) 3228-

2282 
 

 
Página 7 de 17 

exercer a função de agente de contratação recaia sobre servidores efetivos, 

contudo, a norma deve ser interpretada à luz dos princípios da razoabilidade e 

da proporcionalidade, pois dependerá do quadro de pessoal do município se 

possui servidor capaz de assumir as atribuições impostas pela Lei. 

Ademais, o princípio da segregação de funções deverá também ser 

observado, sendo vedada a designação do mesmo agente público para 

atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a 

possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva 

contratação. 

Cabe enfatizar que a autoridade máxima do órgão ou entidade 

designará formalmente agentes públicos para o desempenho das funções 

essenciais à execução da licitação e gestão do contrato. 

 

d) Elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares e Análise de 

Riscos, quando for o caso. 

O Estudo Técnico Preliminar - ETP, de acordo com o art. 6º, XX da Lei 

nº 14.133/2021, é um “documento constitutivo da primeira etapa do 

planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido 

e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao 

projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da 

contratação”. 

Cumpre ao ETP evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor 

solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da 

contratação, e será elaborado nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 18 da Lei nº 

14.133/2021. 

É sem dúvida um importante instrumento de concretização do princípio 

do planejamento no âmbito das contratações públicas, mas a própria Lei prevê 

como faculdade nas hipóteses de contratação direta, conforme estabelece o 

art. 72, I da norma supracitada: 

 
Art. 72. O processo de contratação direta, que 
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compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa 
de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 
I - Documento de formalização de demanda E, SE 
FOR O CASO, estudo técnico preliminar, análise 
de riscos, termo de referência, projeto básico ou 
projeto executivo; (grifos nossos) 
[...] 

 

Apesar do que pode vir a transparecer do texto legal, este opinativo 

parte do pressuposto de que o Estudo Técnico Preliminar é instrumento que 

deve ser necessária e obrigatoriamente quando a contratação direta por 

inexigibilidade possuir objeto que necessita de parecer individualizado de maior 

complexidade em que não se amolda as situações de contratações frequentes 

ou já realizadas pela municipalidade. 

 

e) Termo de Referência. 

O Termo de Referência na Lei 14.133/2021 é documento obrigatório 

nas contratações para compras e serviços, excepcionando obras e serviços de 

engenharia, conforme disposição do art. 6º, incisos XXIII e XXV da Lei nº 

14.133/2021. 

Desse modo, considerando que o objeto referencial não se refere a 

obras e nem serviços de engenharia, o Termo de Referência é o instrumento 

adequado para subsidiar a contratação nos moldes do art. 74, III, da nova lei de 

licitações e contratos administrativos. 

Segundo o art. 6º, XXIII, da Lei nº 14.133/2021, o Termo de Referência 

deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

 
XXIII – [...]: 
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os 
quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a 
possibilidade de sua prorrogação; 
b) fundamentação da contratação, que consiste na 
referência aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando não for possível divulgar 
esses estudos, no extrato das partes que não contiverem 
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informações sigilosas; 
c) descrição da solução como um todo, considerado todo 
o ciclo de vida do objeto; 
d) requisitos da contratação; 
e) modelo de execução do objeto, que consiste na 
definição de como o contrato deverá produzir os 
resultados pretendidos desde o seu início até o seu 
encerramento; 
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a 
execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo 
órgão ou entidade; 
g) critérios de medição e de pagamento; 
h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas 
dos preços unitários referenciais, das memórias de 
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os 
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para 
os respectivos cálculos, que devem constar de documento 
separado e classificado; 
j) adequação orçamentária; 

 

 

O Termo de Referência é o documento elaborado na etapa do 

planejamento da fase preliminar da licitação ou da contratação direta m regra, 

reunirá informações que possibilitará ao gestor a avaliação de viabilidade 

técnica e econômica da futura contratação, a fim de atender às necessidades 

da Administração Pública. 

 

f) Estimativa de despesa. 

A Lei nº 14.133/2021 estabelece que a estimativa de despesa para as 

contratações diretas deverá ser calculada nos moldes do art. 23, que trata da 

realização de estimativa de preços nos processos licitatórios. 

Segundo o referido dispositivo, o valor estimado deverá ser compatível 

com os valores praticados pelo mercado, em uma comparação com os preços 

constantes de bancos de dados públicos, levando-se em conta as quantidades 

a serem contratadas, a potencial economia de escala e as peculiaridades 

locais. 

Necessário ponderar que a disposição legal não pode ser levada às 
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últimas consequências, visto que não é todo objeto que se submete aos 

métodos mais tradicionais de precificação. Nesse espectro, inclui-se a hipótese 

referencial do art. 74, III, da Lei nº 14.133/2021, que, por sua natureza, nutre 

particularidades de ordem prática a ser consideradas quando da estimativa. 

Nesse tocante, buscando uma adequada solução, é importante 

mencionar que em âmbito municipal as pesquisas de preços para contratações 

realizadas com base na Lei nº. 14.133/2021 são disciplinadas pelo Decreto 

Municipal 15/2024. 

Portanto, o fato de se tratar de uma inexigibilidade de licitação de 

serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual 

com profissionais ou empresas de notória especialização não afasta a 

necessidade de que haja a realização/formalização de estimativas para a 

contratação direta a ser realizada. 

 

g) Recursos orçamentários e da estimativa do impacto orçamentário-

financeiro. 

A legislação impõe que se comprove a disponibilidade de recursos 

orçamentários e financeiros, para pagamento dos encargos, no exercício 

financeiro, conforme consignando nas Leis nº. 14.133/2021 nº. 4.320/1962, 

senão veja-se: 

 
Lei nº. 14.133/2021: 
Art. 72. O processo de contratação direta, que 
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa 
de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 
[...] 
h) Demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido; 
[...] 
Lei nº. 4.320/1964: 
Art. 60. É vedada a realização de despesa sem prévio 
empenho. 
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Com efeito, a Administração Pública não poderá realizar nenhuma 

licitação nem celebrar contrato sem a demonstração da disponibilidade dos 

recursos, o que precisará estar documentalmente formalizado nos autos do 

processo. 

 

h) Termo de contrato. 

Como regra, as contratações públicas devem ser concretizadas por 

meio de instrumento contratual, no entanto, a legislação prevê a possibilidade 

de sua substituição por outros instrumentos hábeis, conforme delineados no 

art. 95 e incisos da Lei nº 14.133/2021. Veja- se o texto legal: 

 

Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas 
seguintes hipóteses, em que a Administração poderá 
substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou ordem de execução de serviço: 
I - dispensa de licitação em razão de valor; 
II - compras com entrega imediata e integral dos bens 
adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, 
inclusive quanto a assistência técnica, 
independentemente de seu valor. 
§ 1º Às hipóteses de substituição do instrumento de 
contrato, aplica-se, no que couber, o disposto no art. 92 
desta Lei. 
§ 2º É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a 
Administração, salvo o de pequenas compras ou o de 
prestação de serviços de pronto pagamento, assim 
entendidos aqueles de valor não superior a R$ 10.000,00 
(dez mil reais).  

 

Apesar das exceções, esta assessoria recomenda a adoção da regra 

do termo de contrato. 

 

i) Habilitação do fornecedor. 

A Lei nº 14.133/2021, em seu art. 62, dispõe que a habilitação é a fase 

da licitação em que se verifica o conjunto de informações e documentos 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art92
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necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar 

o objeto do certame, abrangendo documentações jurídicas, técnicas, fiscais, 

sociais, trabalhistas e econômico- financeiras. 

 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se 
verifica o conjunto de informações e documentos 
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 
do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se 
em: 
I - jurídica; 
II - técnica; 
III - fiscal, social e trabalhista; 
IV - econômico-financeira 
Art. 72. O processo de contratação direta, que 
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de 
licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 
V - comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária; 

 

O mesmo diploma legal exige que o processo de contratação direta 

(incluindo dispensas e inexigibilidade) seja instruído com a comprovação de 

que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 

necessária. 

 

j) Da Lista de Verificação 

A Assessoria Jurídica do Município confeccionou Lista de Verificação 

específica elaborada para orientar a adequada instrução de processos 

administrativos de contratação direta amparada nas hipóteses que constam 

dos incisos do art. 74 da Lei nº. 14.133/2021, indicando pontualmente as 

formalidades legais consideradas como basilares que devem ser observadas. 

A finalidade da Lista de Verificação foi melhorar a instrução das 

contratações diretas por inexigibilidade sob a égide da Lei nº 14.133/2021, 

busca reduzir a presença de vícios repetitivos e corriqueiros; e, ainda, pretende 

conferir maior celeridade no exame dos processos administrativos de 
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contratação pública por inexigibilidade. 

 

k) Do Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 

A fim de garantir a concretização dos princípios da publicidade e 

transparência no âmbito das contratações públicas, a Lei nº. 14.133/2021 

determina, por intermédio do seu art. 94, que a divulgação no PNCP é 

condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos, 

devendo ocorrer no prazo de 20 dias úteis (no caso de licitação) ou de 10 dias 

úteis (no caso de contratação direta), a contar da data da assinatura. 

 

IV- DA JUSTIFICATIVA E DO ENQUADRAMENTO NA HIPÓTESE DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DO ART. 74, III, DA LEI Nº 14.133/2021 

A justificativa é um dos documentos mais relevantes da contratação, 

pois nesta se apresentará todos os elementos concretos e particularidades que 

fizeram o gestor entender pelo enquadramento e adequação à hipótese em 

referencial, isto é, precisamente a hipótese de contratação de serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais e 

empresa de notória especialização, com fundamento no art. 74, inciso III, da Lei 

nº 14.133/2021, veja-se: 

 
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a 
competição, em especial nos casos de: 
[…] 
III – contratação dos seguintes serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente 
intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação: […] 

 

 

De acordo com o art. 74 da Lei 14.133/2021, o legislador faz uma lista 

exemplificativa de situações que podem caracterizar essa ausência de 

competição, e, consequentemente, levar à inexigibilidade, incluindo-se aí as 
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contratações de natureza predominantemente intelectual, cujo fornecedor 

tenha notória especialização na área, podendo ser comprovada conforme 

indicado no § 3º do mesmo dispositivo. 

Considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa 

cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 

anterior, estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, 

equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita 

inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena 

satisfação do objeto do contrato, conforme se infere a interpretação da 

Legislação sobre o assunto. 

Atente-se que o requisito da notória especialização exigido na Lei não 

é a especialização comum, mas a especialização notória, ou seja, diferenciada, 

dotada de qualidade mais reconhecida, consagrada no respectivo ramo da 

atuação, o que acarreta a necessidade de demonstrar experiência, 

credibilidade e confiança na prestação dos serviços contratados, motivo pelo 

qual não se verifica viável a competição. 

A notória especialização não se trata de característica exclusiva da 

empresa, nem tampouco há necessidade de exposição pública da entidade 

prestadora do serviço. Tal característica é principalmente do corpo técnico, não 

devendo se confundir fama com notória especialização. 

Os serviços previstos na lei podem ser prestados por vários 

especialistas, ou seja, não se faz necessário que somente uma pessoa 

disponha da técnica pretendida pela Administração Pública, outros também 

podem dominá-la. 

A Lei 14.133/2021 faz remissão ao artigo 6º onde estão mencionados 

vários desses serviços, como pareceres, assessorias ou consultorias técnicas 

e auditorias financeiras ou tributárias, treinamento de pessoal etc. 

A regra constitucional é a de licitar. O afastamento pela inexigibilidade 

é exceção, a ser interpretada restritivamente. O caput do art. 74 é cristalino no 

sentido de que somente será inexigível a licitação quando inviável a 

competição. Portanto, os serviços listados nas alíneas do inciso III do referido 
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artigo somente serão contratados sem licitação por este fundamento quando 

demonstrada a inviabilidade de competição. 

 

V- DO PROCEDIMENTO DE ANÁLISE DE CONFORMIDADE 

O art. 53 da nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos dispõe 

sobre a necessidade de Manifestação Jurídica atestando a legalidade do 

procedimento licitatório. Contudo, o §5º do mesmo dispositivo autoriza a 

dispensa do Parecer Jurídico em determinadas hipóteses, dentre as quais 

temos a dispensa em razão do baixo valor e os procedimentos padronizados. 

A fim de identificar o enquadramento da situação concreta aos termos 

do presente opinativo referencial, é essencial que o responsável pelo setor de 

licitação ou gestor da pasta declare nos autos, de modo objetivo, que a 

situação examinada está abrangida pelo contido neste Parecer Referencial. 

Considerando-se o seu intuito consultivo e orientativo, este Parecer 

Referencial deverá ser anexado aos autos e observado integralmente em cada 

fase do processo de contratação, visando à plena legalidade dos atos 

administrativos. 

 

VI- DA CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, o presente Parecer Referencial deverá ser 

utilizado na instrução dos processos administrativos, para fins de orientar 

o procedimento de contratação direta por inexigibilidade de licitação de 

serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 

intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, 

nos termos do art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021. 

A utilização deste opinativo será condicionada à juntada de: 

a) Declaração da autoridade competente para a prática do ato 

pretendido, atestando que o caso se enquadra nos parâmetros e 

pressupostos do Parecer Referencial; 
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b) Cópia integral de este Parecer Referencial, com despacho de 

aprovação da Procuradoria Municipal; 

c) Lista de Verificação específica, devidamente preenchida e assinada 

pelo responsável pelo preenchimento, conforme modelo 

disponilizado pela Assessoria Jurídica. 

 

Inobstante, todas as orientações emanadas deste Parecer 

Referencial, os processos cujo objeto seja fundamento no art. 74, inciso III, 

da Lei nº 14.133/2021, ainda deverão, após a devida instrução, ser 

atestada pelo setor competente pela formalização dos processos 

licitatórios, dispensando-se o envio à Assessoria Jurídica ou Procuradoria 

para parecer, salvo questionamento de dúvida. 

Coração de Jesus – MG, 16 de dezembro 2024. 

 
 

Lucinea Dias 
 OAB/MG 102.720 
Assessoria Jurídica 
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DESPACHO 

APROVAÇÃO DA PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO 

(     ) SIM 

(     ) NÃO  

  

DESPACHO 
 

Diante da aprovação do Parecer Referencial  03/2024, 
encaminhe-se ao responsável pela publicação dos atos oficiais 
para indexação e disponibilização nos sistemas          correspondentes, com 
criação de link de acesso, com  habilitação para download  nos termos 
previstos no art. 3.º  do Decreto 111/2023.  

Aricanduva, datado e assinado eletronicamente. 

 
 
 
 

 

 


